
MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                      
 

1 
 

EDITAL Nº 007/2024 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE IOMERE, Estado de Santa Catarina, através da Prefeita Municipal em 

Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, objetivando 

a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simplificado de 

Títulos, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e na legislação vigente. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Compreende-se como Processo Seletivo Simplificado: a inscrição, a classificação, e a 

contratação para o cargo temporário das vagas a seguir estipuladas; 

 

1.2. As contratações oriundas do presente Processo Seletivo Simplificado de Títulos dar-se-

ão unicamente para preenchimento de vagas de caráter excepcional e temporário, necessárias 

em razão de ter esgotado a lista classificatória do Processo Seletivo de Provas e de Títulos, 

ou de restar frustrada a seleção realizada anteriormente, por ausência de interessado ou 

aprovado; 

 

1.3.  Durante toda a realização deste Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem 

prejuízos de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput” da Constituição Federal; 

 

1.4. O Processo Seletivo Simplificado de Títulos será  realizado pela Comissão Especial, 

nomeada pela Portaria 4508/2024. 

 

1.5 O Processo Seletivo Simplificado de Títulos será caráter classificatório e destina-se a 

contratação temporária, das  seguintes vagas, remuneração e carga horária: 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem 
VAGAS: 1 ( contratação para aproximadamente 3 meses) 
CARGA HORÁRIA: 40 horas/semanais 
VENCIMENTO: R$ R$ 3.764,98 

ESCOLARIDADE Ensino Médio Completo e Curso de Técnico em Enfermagem, 
com registro no órgão fiscalizador da profissão; 
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CARGO: Farmacêutico 
VAGAS: 1 ( contratação para aproximadamente 1 mese) 
CARGA HORÁRIA: 40 horas/semanais 
VENCIMENTO: R$ 5.321,74 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior completo na área e registro no Órgão Competente. 

 

CARGO: Motorista de Ambulância 
VAGAS: 1 ( contratação para aproximadamente 3 meses) 
CARGA HORÁRIA: 40 horas/semanais 
VENCIMENTO: R$ 3.888,91 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio, Carteira Nacional de Habilitação categoria 
mínima D ou E.  
 

CARGO: Faxineira 
VAGAS: 1 ( contratação para aproximadamente 3 meses) 
CARGA HORÁRIA: 40 horas/semanais 
VENCIMENTO: R$ 2.333,35 
ESCOLARIDADE: Ensino fundamental 
 

1.5.1 Atribuições e requisitos dos cargos são os constantes do Anexo I; 
 
1.5.2  Para as contratações decorrentes do Processo Seletivo Simplificado de que trata 

este Edital, ficando assegurados os direitos e deveres previstos na Lei Complementar nº  

115/2023;  

 

1.5.3 O edital de abertura do presente Processo Seletivo Simplificado e o resultado final 

serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Iomere www.iomere.sc.gov.br e no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina: www.diariomunicipal.sc.gov.br; 

 

 

1.7.  O Processo Seletivo Simplificado seguirá o seguinte cronograma 

 

 

 

DATA ATO 

06/06/2024 Publicação do Edital 

07/06/2024 a 

14/06/2024 

 

Período de inscrições 

17/06/2024 Homologação do resultado final 

 

 

 

http://www.iomere.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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1.8. O presente Processo Seletivo Simplificado consistirá na avaliação de títulos, de 

caráter classificatório. 

 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1.  As inscrições para o presente Processo Seletivo Simplificado serão realizadas dos 

dias 07/06/2024 a 14/06/2024,  EM DIAS ÚTEIS, no horário das 08h00min às 

11h00min e das 13h30min as 16h30min, junto a Secretaria Municipal de 

Administração, localizada na Prefeitura Municipal de Iomere. 

 

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento; 

 

2.3. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo II 

deste Edital, que deverá ser preenchida com letra legível, não podendo haver rasuras ou 

emendas, nem omissão de dados solicitados; 

 

2.4. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, 

implicará a eliminação do candidato do Processo Seletivo Simplificado; 

 

2.5. Ao preencher a Ficha de Inscrição, o candidato deverá verificar os requisitos, sendo 

vedada qualquer alteração; 

 

2.6. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência; contudo será permitida 

inscrição por procuração, mediante a apresentação do respectivo mandato procuratório, 

com firma do outorgante devidamente reconhecida por Tabelião, acompanhado de cópia 

de documento oficial de identidade do procurador, autenticada em Cartório; 

 

2.7. Não serão aceitas inscrições e/ou entrega de documentos fora do prazo estabelecido; 

 

2.8. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo a Comissão Especial de Avaliação excluí-lo deste Processo Seletivo 

Simplificado, se o preenchimento for feito com dados incorretos, bem como, se 

constatado posteriormente serem inverídicas as referidas informações; 

 

2.9. O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo Simplificado, 

após ter cumprido todas as instruções descritas neste Edital; 
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2.10. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer 

tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos e condições estabelecidos 

neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado; 

 

2.11. A inscrição em desacordo com o presente Edital impossibilitará a participação no 

Processo Seletivo Simplificado ou a contratação; 

 

2.12. São requisitos para Inscrição: 

 

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - Ter no mínimo 18 anos completos no ato da posse; 

III - Estar em gozo com os direitos políticos; 

IV - Estar quite, se de sexo masculino, com as obrigações militares; 

V - Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento do cargo. 

 

 

2.13. As inscrições serão gratuitas;  

 

2.14. É de inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, 

editais, comunicados referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, os quais 

serão divulgados mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Iomere. 

 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

3.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante Prova de 

Avaliação de Títulos, através da pontuação dos Títulos apresentados, em uma escala de 

zero a dez pontos, conforme os seguintes critérios.  

 

Para o  cargo de : Farmacêutico, 

 

 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

(especialização) na área correspondente à vaga 

1,25 2,50 

Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu 

(mestrado/doutorado) na área correspondente à 

vaga 

1,25 1,25 
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Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

0,25 2,50 

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

0,25 

(A cada ano 

completo) 

3,75 

 

 

 

Para o  cargo de : Técnico de Enfermagem 

 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de Graduação na área correspondente à vaga 1,25 2,50 

Curso de Graduação em andamento, na área 

correspondente à vaga, a ser comprovado por meio 

de atestado expedido pela Universidade. 

 

1,25 1,25 

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

0,25 2,50 

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

0,25 

(A cada ano 

completo) 

3,75 

 

 

 

Para os  cargos de : Motorista de Ambulância e Faxineiro 

 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Ensino Fundamental;  2,0 2,0 

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

0,25 a cada 4hs 3,0 

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

0,25 

(A cada ano 

completo) 

5,0 
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3.2. Os comprovantes - títulos de conclusão de cursos, atestado de tempos de serviços e 

carteira de trabalho,  deverão ser apresentados no ato da inscrição, junto com a Ficha de 

Inscrição (anexo II) em fotocópias juntamente com os originais para conferência.  

 

 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 

4.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação as notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

 Maior titulação; 

Maior tempo de serviço na área; 

 Maior idade; 

 Morar no município de Iomere-SC 

 

4.3 Permanecendo o empate, será realizado sorteio em ato público; 

 

5. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano, 

contados da publicação da homologação do resultado final. 

 

5.1. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação os demais candidatos classificados, 

observada a ordem classificatória. 

 

5.2 O presente Processo Seletivo de Títulos tem caráter exclusivamente classificatório; 

 

5.3. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos por Comissão designada. 

 

Iomere-SC 06 de junho de 2024  

 

  

 

LUCI PERETTI 

Prefeita Municipal  
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ANEXO I 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

TECNICO DE ENFERMAGEM 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre suas condições de realização, para 
facilitar a atividade médica; realizar e registrar exames, posicionando adequadamente o paciente, 
manejando os dispositivos necessários segundo instruções médicas ou de enfermagem; orientar e auxiliar 
pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e 
cuidados específicos em tratamento de saúde; verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, 
segundo prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno no lactário ou no domicílio; colher 
e/ou auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação médica ou 
de enfermagem; cumprir e fazer cumprir o código de ética e deontologia de enfermagem; cumprir as 
medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; auxiliar nos exames admissionais, periódicos e 
demissionais, quando solicitado; efetuar o controle diário do material utilizado, anotando quantidade e 
tipo e sua reposição; realizar visitas domiciliares; cumprir prescrições de assistência médica e de 
enfermagem; auxiliar o paciente em suas necessidades e solicitações; realizar imobilização do paciente 
mediante orientação do enfermeiro; realizar os cuidados com o corpo após a morte; realizar registros das 
atividades do setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados, para realização de relatórios 
e controle estatístico; preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica; montar, organizar sala para pequenos 
procedimentos; executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, 
bem como seu preparo, armazenamento e distribuição; realizar procedimentos técnicos prescritos pelo 
médico ou pelo enfermeiro utilizando técnicas assépticas; dar suporte técnico, conforme escalara no 
transporte de pacientes com ambulâncias e, executar outras tarefas correlatas, sob supervisão do 
enfermeiro 
 
 
 
FARMACÊUTICO 
Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar 
o estado de saúde de pacientes; controlar drogas e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, 
guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de 
métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; analisar soro 
antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua pureza, 
qualidade e atividade terapêutica; efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, 
para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo 
da saúde pública; fiscalizar com a Vigilância Sanitária as farmácias, drogarias e indústrias químico-
farmacêuticas quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se 
necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; assessorar 
autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, 
a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, portarias, pareceres e manifestos; fazer 
relatório mensal dos trabalhos realizados; controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da 
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farmácia e do laboratório, suficientes para o desenvolvimento das atividades; dirigir veículos leves, 
mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; desempenhar outras 
tarefas afins. 
 
 
 

FAXINEIRO 
Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos prédios públicos ou nos locais determinados 
pela administração; proceder à conservação e manutenção de móveis, máquinas, equipamentos e 
materiais em geral; transportar volumes; zelar para que os materiais e equipamentos de cozinha estejam 
sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; fazer trabalhos de 
zeladoria, como ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências pendentes a evitar 
roubos, incêndios e danificações nos edifícios e materiais sob sua guarda; fiscalizar a entrada e a saída de 
pessoas e veículos pelos portões ou portas de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; 
manter livre de contaminação ou deterioração os víveres sob sua guarda; manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras tarefas afins. 
 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Dirigir veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e materiais, e conduzir 
enfermos nas ambulâncias ou micro-ônibus em transporte municipal e fora do Município; proceder a 
abastecimento, conservação e manutenção do veículo, verificando óleo, água, estado de funcionamento 
e pneus; realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes em expedientes 
externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos reparos no veículo sob a sua 
responsabilidade; limpar, lavar e manter sempre o veículo em condições de trafegabilidade; comunicar 
ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob a sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; auxiliar 
na carga e descarga de materiais ou equipamentos; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 
manter atualizado o documento de habilitação profissional e informar ao chefe imediato a regularidade 
da documentação do veículo; executar as tarefas em conformidade com a legislação pertinente, 
respondendo pelas infrações cometidas; executar outras tarefas afins; manter atualizados todos os 
documentos exigidos para o exercício da função 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 7/2024 
 

 
Nº da inscrição: ____________ 
 
Cargo: FARMACÊUTICO 
 
Nome: ________________________________________________ 
 
CPF n. _______________________________ 
 
Data de nascimento: ___/___/______ 
 
Endereço: 
 
Rua_______________________________________________________ 
 
Bairro _____________________________________ 
 
Cidade __________________________________ 
 
Telefone: _____________________________ 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

(especialização) na área correspondente à vaga 

  

Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu 

(mestrado/doutorado) na área correspondente à 

vaga 

  

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

  

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

  

TOTAL   

 

 

 

Assinatura do Candidato   Responsável pela inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 7/2024 
 

 
Nº da inscrição: ____________ 
 
Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
Nome: ________________________________________________ 
 
CPF n. _______________________________ 
 
Data de nascimento: ___/___/______ 
 
Endereço: 
 
Rua_______________________________________________________ 
 
Bairro _____________________________________ 
 
Cidade __________________________________ 
 
Telefone: _____________________________ 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Curso de Graduação na área correspondente à vaga   

Curso de Graduação em andamento, na área 

correspondente à vaga, a ser comprovado por meio 

de atestado expedido pela Universidade. 

 

  

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

  

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

  

TOTAL   

 

 

 

Assinatura do Candidato   Responsável pela inscrição 

 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                      
 

11 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 7/2024 
 

 
Nº da inscrição: ____________ 
 
Cargo: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
 
Nome: ________________________________________________ 
 
CPF n. _______________________________ 
 
Data de nascimento: ___/___/______ 
 
Endereço: 
 
Rua_______________________________________________________ 
 
Bairro _____________________________________ 
 
Cidade __________________________________ 
 
Telefone: _____________________________ 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Ensino Fundamental;    

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

  

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

  

 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato   Responsável pela inscrição 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 7/2024 
 

 
Nº da inscrição: ____________ 
 
Cargo: FAXINEIRO 
 
Nome: ________________________________________________ 
 
CPF n. _______________________________ 
 
Data de nascimento: ___/___/______ 
 
Endereço: 
 
Rua_______________________________________________________ 
 
Bairro _____________________________________ 
 
Cidade __________________________________ 
 
Telefone: _____________________________ 
 

ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇAO 

UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Ensino Fundamental;    

Cursos, Seminários, Jornadas, Simpósios e 

Congressos, relacionados a área de atuação, com 

data da emissão do comprovante dentro dos últimos 

cinco (5) anos, contados da data deste Edital 

  

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na 

área de atuação (só será aceito para o computo total 

certidão/declaração com carimbo e assinatura do 

responsável pelo órgão emissor ou documento 

oficial que comprove o tempo de serviço) 

  

 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato   Responsável pela inscrição 

 
 


